
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE EXTENSÃO

PORTARIA Nº 9 de 03 de Setembro de 2020

Designa docentes para o Banco de Avaliadores ad hoc da Pró-reitoria de Extensão.

 

 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, considerando:

 

Os termos da Portaria nº 170/2019/GR, de 09 de fevereiro de 2018;

 

O resultado final e o atendimento ao item 8.1 do Edital nº 03, de 01 de abril de 2019 - Chamada Pública para Cadastro de Avaliadores ad hoc

 

 

R E S O L V E:

 

Art 1º    Designar docentes para compor o Banco de Avaliadores ad Hoc no âmbito da Pró-reitoria de Extensão, constituído pela Portaria nº 171/GR, de 15 de

fevereiro de 2018, de natureza técnica, para emissão de pareceres de projetos ou outros processos avaliativos que se façam necessários no âmbito desta pró-

reitoria.

 

ACENINI LIMA BALIEIRO                                     (NEAGROS/CAMPUSSER)

ANNY GISELLY MILHOME DA COSTA FARRE  (DENL/CAMPUSLAG)

ANTONIO MARCIO BARBOSA JUNIOR               (DMO/CCBS)

BRÁULIO ROCHA CORREIA                                 (NZOS/CAMPUSSER)

DANIELA RAGUER VALADÃO DE SOUZA         (DESL/CAMPUSLAG)

JANE DE JESUS DA SILVEIRA MOREIRA            (DQCI/CAMPUSITA

MANUELA RAMOS DA SILVA                              (DSE/CCSA)

LILIÁDIA DA SILVA OLIVEIRA BARRETO         (DSS/CCSA)

MELKA COÊLHO SÁ                                              (DOD/CCBS)

SIMONE YURIKO KAMEO                                     (DESL/CAMPUSLAG)

 



Art. 2º   O mandato dos membros listados no art 1º desta portaria será de 02 (dois) anos, a partir de 18 de dezembro de 2019.

Art 3º    Para a participação como avaliador ad hoc fica definida 01 (uma) hora semanal como atividade de extensão no Programa da Atividade Docente.

Art 4º   Essa portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviços desta Universidade.

 

 

 

PUBIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
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